Discriminadas despesas
de cada orgdo publico

Eis aintegrado projetode
lei que aprova o or¢gamento
plurianual de investimen.
tos para o triénio 1987/89:

O Congresso Nacional decre-
ta:
Art. 1.

O orcamento plurianual de
investimentos para o triénio
1887/89, em conformidade como
disposto no parégrafo tinico, do
artigo 60 da Constituicéo, esti-

de capital no montante de CZ$
467.112.094.000,00 (quatrocen.
tos e sessenta e sete bilhJes,
cento e doze milhdes e noventa
e quatro mil cruzados), a fre-
08 de 1987, discriminados na
orma da parte I do documento
anexo.
Art. 2.

Os recursos destinados ao fi-
nanciamento das despesas de
capital, estimados no or¢camen-
to plurianual de investimentos
para o triénio 1987/89, estlo as-.

ma, para o perfodo, despesas sim distribuifdos: )
Em CZ$ 1.000,00 de 1987
1987 1988 1989 Total do triénio
1. Recursos
do Tesouro .. | 149.656.479 [146.311.642{139.889.163| 435.857.284
2, Qutros
fontes ...... 13.154.637 | 10.385.746 7.714.47 31.254.810
Total ....... 162,811,116 156.697.388 | 147.603.590 | 467.112.094 .
Art. 3 As despesas de capital desdobrar.sé-do na seguinte
previstas para o triénio, forma:
Em CZ$1.000,00 de 1987
1987 1988 1989
l Prog. a conta de rec. do
s.. °° ,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 149.656.479 |146.311.642}139.889.163
l 1. Poder Legislativo ... . . . 202,950 202.950 202.44
Cmaro dos A
Deputados ............... © 54.280 54.109 53.600
Senodo Federal ........... 139.260 139.280 139.280
Tribunal de Contas
doUnilo................. 9.561 9.561 9.561
1.2. Poder Judiciério ... .. ... 1.247.560( 1.226.601( 1.151.897
Supremo Tribunal Federal .. 15.982 15.982 15.982)
Tribuna! Federal de
ROCUrSOS . ..ovevevnnnnnn. 937.031 937.031 937.03)
Justica Militor ..... s 4.428 4.428 4.428
Justica Eleitoral........... 65.444 62.944 54.974
Justica do Trabalho 88.763 60.913 40.123
Justica Federal de 1° ,
Instdncia..........oonee 56.067 78.090 42.690
Justica do Distrito Fodorol e )
dos Territérios .......... . 79.845 67.213 56.669
1.3. Poder Executivo .. ... . 92.104.786 {111.711.378(104.589.128
Presidéncio do Repoblica. .. 7.158.184| 8.719.500{ 8.257.047
Ministério da Aerondutica. . 7.736.321 | 10.538.499( 9.809.052
Ministério do Agricultura. . . 4136558 | 4.695.314| 4.574.064
Ministério das
Comunicocles ............ 1.355.674 891.978 457.185
Ministério do Educaclo .... 5.506.002| 8.558.437| 8.778.3%
Ministério do Exército. ... .. 3.462.096| 1.353.416| 1.238.188
Ministério da Fazenda ..... 384.602 423.602 434.602
Ministério da Indostria e do
Coméreio ................ 9.452.203( 15.311.085] 10.378.808
Ministério do Interior ...... 10.101.974 | 10.586.725( 10.619.934
Ministério do Justiga....... 252.949 252.949 264.168
Ministério da Marinha ... .. 3.627.873| 4.208.766| 4.209.022
Ministério dos Minas e
Energla .................. 416.64) 416.641 416.641
Ministério da Previdéncia e
1 AssisténciaSocial ......... 4.680 4.660 4.660
Ministério dos RelogSes
Exteriores............ - 197.416 130.782 168.457
Ministérioda SaGde ....... 2.270.370 | 2.160.911] 2.109.979
Ministério do Trdabalho ... .. 133.857 153.383 184,149
Ministério dos Transporfes . 24.185.226 | 27.408.679| 25.761.225
Ministérioda Cultura ....... 191.398 251.733 298.810
Ministério do Desenvolvi-
mento Urbano e do Meio
Ambiente ................ 5.877.783| 7.367.911| 7.123.638
Ministério da Cibncia o
Tecnologio ............... 2.439.406 | 2.789.385| 3.029.657
Ministério do Reformo e do
Desenvolvimento Agrério . . 2.813.573| 5.487.022| 6.471.846
1.4 Encargos Gerais da
Uniflo.......oovvvinnennnn 5.731.822| 5.735.864| 5.627.671
1.5. Transterdéncias a Esta- .
dos, D. Federal e Municipios 101.500 191,500 201.500
1.6. Encargos Financeiros do ’
UniBo......oovvvevennenn. 50.187.861 27.243.746| 28.116.526
2. Programacdo 4 conta de recur-
sos de Outras Fontes ...... 13.154.637 | 10.385.746| 7.714.427
Presidéncia da Repuiblica. . . 204155 427.655 285.555
Ministério da Aeronéutica . . 14.069 18.666 25.517
Ministério da Agricultura. .. 76.627 75.823 75.823
Ministério das .
Comunicogdes ............ 222.670 195.872 202,569
Ministério da Educagdo . ... 314.393 223.008 222915
Ministério do Exército. .. ... 282.370 282.370 282.370
Ministério do Fozenda . .... 5.770 5.770 5.770
Ministério do IndUstria e do
Comércio ................ 194.337 216.361 232.467
Ministério do Interior ...... 927.128 965.496 402.630
Ministério do Justica....... 7.500 7.500 7.500
Ministério da Previdéncia e
Assisténcia Social ......... 1.600 1.600 1.600
Ministério da Salde ....... 202.017 117.017 117.017
Ministério do Trabalho . . ... 2,340 846 846
Ministério dos Transportes . 9.969.477] 6.952.760] 4.669.673
Ministérioda Cultura ... .. 3.255 3.675 4.235
Ministério do Desenvolvi- .
mento Urbano e Meio
Ambiente ................ 49715V 1.063.465 994.265
Ministério da Cidncia e
Tecnologio ............... 89.920 49.000 34.813
Ministério do Reforma e do )
Desenvolvimento Agrério .. 139.858 138.862 138.862
Total ....oviiiiiinnnen 162.811.116{156.697.388|) 47.603.590

Art. 4

As despesas de capital com
recursos do Tesouro Nacional,
a serem incluidas nos orca-
mentos anuais para os
exercicios financeiros de 1987,
1988 e 1989, obedecerio o conti-
do na parte I do documento
anexo a esta lei.

Paragrafo Unico —

No transcurso de cada
exercicio, as importincias a
que se refere o ‘‘caput’’ deste
artigo poderfo ser alteradas
em decorréncia de créditos
adicionais, abertos em confor-
midade com leis autorizadas.
Art.5.

A despesa com a expanséo e
aperfeicoamento da capacida-

de de atendimento dos orgéos,
entidades e fundos que inte.
gram esta lei, no periodo
1987/1988 esté dimensionada na
parte II do documento anexo,
através do conjunto dos proje-
tos orcamentérios.

Art. 6.

Os orcamentos anuais de
1987, 1688 e 1989, no segmento
referente aos projetos, deverfio
obedecer a discriminacéo
constante da referida parte II,
com ressalva das modmcacbes

ue se fizerem necessérias no

ecorrer da execucdo desta lei,

Art. 7.

Revogam-se as disposicdes
em contrario.



